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Proc. 8501144-36.2013.8.06.0026

Pedido de Providências.

Parte: Superintendente Regional  da Polícia Federal
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O Senhor Superintendente Regional  da Polícia Federal neste

Estado, Delegado Renato Casarini Muzy dirige-se a esta Corregedoria Geral de
Justiça, para dizer de reunião havida naquela superintendência, com a presença
de membros do Poder Judiciário, do Ministério Público do Estado e da própria
Polícia Federal, onde deliberada a necessidade de expedição de ofício a esta CGJ
para que, tomando conhecimento da situação, pudesse adotar medidas no âmbito
deste Tribunal de Justiça,  no sentido de orientar os magistrados do Estado do
Ceará a lançarem mão do instituto da alienação antecipada de bens, previsto no
nosso ordenamento jurídico, contando inclusive com apoio da Polícia Federal.

Diz  o  Senhor  delegado  da  preocupante  situação  verificada  no
âmbito daquela superintendência, com o acúmulo de veículos e bens apreendidos
e  que  permanecem  sob  a  custódia  do  depósito  cartorário,  mesmo  após  a
conclusão dos inquéritos a que estão atrelados.

Que  a  solução  legal  para  tal  problema,  continua  a  autoridade
policial,  não  pode  ser  outra  se  não  a  alienação  antecipada  daqueles  bens
apreendidos, que permite que o dinheiro arrecadado em leilão, seja depositado
em conta judicial remunerada.
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Que a alienação antecipada de bens, nesse contexto, apresenta-se
como praxe incentivada pelo CNJ, que sobre o assunto editou a  recomendação
de nº 30/2010

Que a alienação cautelar possui previsão legal em três diplomas
legais distintos, a saber:

Decreto-Lei 3689/41(Código de Processo Penal) – art. 144:

“O juiz  determinará a  alienação antecipada para  preservação do
valor dos bens sempre que  estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração,
depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção”.

Lei 11343/2006 – art. 60 § 4º:

“Após instauração da competente ação penal, o Ministério Público,
mediante  petição  autônoma,  requererá  ao  juízo  competente  que,  em  caráter
cautelar, proceda a alienação dos bens apreendidos...”

Lei 9613/98 (Lavagem de dinheiro )– art. 4º-A:

“A alienação antecipada  para  preservação do  valor  do  bem sob
constrição  será  decretada  pelo  juiz  de  ofício,  a  requerimento  do  Ministério
Público ou por solicitação da parte interessada...”

Diz  ainda o Policial Federal que a prática de alienação antecipada
de bens já vem sendo adotada  com sucesso pelo juízo da 11ª Vara Federal que,
atendendo a representação feita pelo Corregedor regional da Polícia Federal no
Ceará  e  após  ouvido  o  MP, determinou,  desde  o  final  de  2012,  a  alienação
antecipada de aproximadamente 20 veículos entre outros bens.

A autoridade policial didaticamente traz anexa ao seu ofício uma
relação de veículos apreendidos e que se encontram sob a guardada SR/DPF/CE,
fotografias de veículos apreendidos, cópia da Recomendação nº 30 do CNJ, cópia
de edital de leilão, entre outros papeis.

Sucintamente relatados, opino:

Com efeito, vê-se da Recomendação nº 30, que citada no ofício do
Superintendente da Polícia Federal, que  em tal decisão o Conselho Nacional de
Justiça ponderando quanto a diversos fatores, seja no que diz respeito a eficiência
e  efetividades  das  decisões  judiciais,  considerando o  volume a  importância  e
valor dos bens apreendidos em processos penais, considerando a conveniência, a
necessidade de preservação dos bens apreendidos e até mesmo o poder geral de
cutela,  recomenda  aos  magistrados  com competência  criminal,  nos  autos  dos
quais existam bens apreendidos sujeitos a pena de perdimento, que ordenem, em
cada caso e justificadamente, a alienação de coisa ou bem apreendido que pela
ação do tempo ou qualquer outra circunstância venha , independentemente das
providências normais de preservação,  a perder o valor em si, ou  perder a aptidão
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funcional  para o uso adequado, ou que de qualquer forma a equivalência com o
valor real na data da apreensão.

Não bastasse a recomendação supra, vê-se, no Código de Processo
Civil  em  seu  artigo  670,  a  previsão  também  na  esfera  cível  ,  de  alienação
antecipada de bens:

“Art. 670: O juiz autorizará a alienação antecipada de
bens penhorados quando:
I – Sujeitos a deterioração ou depreciação;
II – Houver manifesta vantagem;
§ único – Quando uma das partes requerer a alienação
antecipada dos bens penhorados, o Juiz ouvirá sempre
a outra antes de decidir.”

Posto assim, somos pelo acolhimento da sugestão formulada, com a
consequente recomendação aos Senhores Juizes com atuação na área criminal do
estado, para que adotando as cautelas legais, busquem, na medida do possível e
com observância do que previsto no artigo 144 do CPP, artigo 60,§ 4º da Lei
11343/2006, artigo 4º-A da Lei 9613/ 98 e Recomendação nº 30 do CNJ, realizar
a alienação antecipada de bens apreendidos em procedimentos criminais.

É como opinamos.

Fortaleza, 05 de novembro de 2014

Joaquim Vieira Cavalcante Neto
     Juiz Corregedor Auxiliar.
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